
 

 

 

 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Dárcio Bracarense, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento Interno, 
requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Vitória, Cristhine 
Samorini, a seguinte Indicação: 

 

INDICAÇÃO 

 

Para que o Poder Executivo, por meio da Secretaria competente, realize estudo técnico de 

engenharia de tráfego visando à implantação de dispositivo redutor de velocidade do tipo 

lombada física, devidamente sinalizado, nos termos da legislação e das normas técnicas 

vigentes, na Rua Darcy Rodrigues da Costa, Bairro Estrelinha, Vitória/ES, CEP 29023-565, com 

especial atenção aos trechos situados nas proximidades dos imóveis de nº 50 e nº 153, bem 

como promova a adequação e o reforço da sinalização viária horizontal e vertical da via, 

conforme a necessidade identificada em avaliação técnica. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação visa à realização de estudo técnico de engenharia de tráfego na Rua Darcy 

Rodrigues da Costa, Bairro Estrelinha, para avaliar a viabilidade da implantação de dispositivo 

redutor de velocidade do tipo lombada física, bem como a adequação da sinalização viária 

horizontal e vertical. 

 

A medida se justifica em razão do intenso fluxo de veículos na via, inclusive de maior porte, 

aliado à significativa circulação de pedestres, especialmente idosos, crianças e pessoas com 

deficiência física ou mobilidade reduzida, o que demanda maior atenção quanto à segurança 

viária.  

 

Dessa forma, trata-se de demanda relevante para os moradores da região, cuja análise técnica 

pelo Poder Executivo se mostra necessária para a avaliação das medidas de segurança viária 

adequadas ao local. 
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PROTOCOLO 156: 2026.047.566               CHAVE: 064A1-0Z32D 

 

 
Palácio Atílio Vivacqua, 10 de Junho 2026. 

 

                                                            
___________________________ 

 
DÁRCIO BRACARENSE 

 
Vereador – PL 
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